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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.250, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
aquisição de pedra brita, para
conservação  e  modernização
das  est radas  rura is  do
município de Castilho-SP, e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir, por decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei
Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2023,
crédito adicional especial no valor de até R$ 140.000,00
(cento e quarenta mil reais) para fazer face às despesas
com  aquisição  de  pedra  brita  para  conservação  e
modernização das estradas rurais do município de Castilho-
SP.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício de 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 08 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.251, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Institui  o  Auxílio-Transporte
para  unidades  escolares  da
zona  rural  do  município  de
Castilho/SP.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo municipal a

conceder Auxílio-Transporte ao servidor público lotado na
unidade  escolar  EMEIEF  Maria  Aparecida  Buzachero
Bandeira,  localizada  Assentamento  Nossa  Senhora
Aparecida-  Bairro  Buriti  e  na  unidade  escolar  EMEIEF
Professora Maria Dauria Silva Oliveira localizada Km 667,
localizada  na  Rodovia  Marechal  Rondon,  ambas  no
município  de  Castilho/SP,  a  seguir  especificados:

I - Titulares de emprego efetivo;
II - Titulares de emprego efetivo designado para Função

Gratificada; e
III - Contratados por tempo determinado.
Art.  2º.  Constitui  o  Auxílio-Transporte  benefício

pecuniário mensal, de natureza indenizatória, destinado ao
custeio  parcial  das  despesas  efetivas  realizadas  pelos
servidores  municipais  no  deslocamento  "residência-
trabalho"  e  "trabalho-residência",  excetuados  os
deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação
durante a jornada de trabalho.

Art. 3º. Nos casos de acumulação lícita de empregos
ou funções em que o deslocamento para o local descrito no
Artigo  1º  ocorra  "residência-trabalho"  e  "trabalho-
residência" para o primeiro emprego e novamente para o
segundo  emprego  "residência-trabalho"  e  "trabalho-
residência",  será  considerado  01(um)  Auxílio-Transporte
para cada emprego.

Parágrafo  Único:  Será  devido  01(um)  Auxílio-
Transporte para os dois empregos lícitos, quando não for
necessário retornar à residência de um emprego para o
outro.

Art. 4º.  O Auxílio-Transporte será pago junto com o
pagamento mensal no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por
dia de efetivo trabalhado, comprovado pela mecanização
do ponto eletrônico.

Parágrafo Único: A Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto  informará  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos até o 1º dia do mês subsequente os dias não
trabalhados do servidor designado para função gratificada.

Art.  5º.  Não  será  concedido  Auxílio-Transporte  ao
servidor que:

I  -  Estiver  em  gozo  de  férias,  l icenças  saúde,
afastamento previdenciário, falta abonada, falta justificada,
folga do trabalho, recesso escolar, entre outros motivos que
o servidor não compareça ao trabalho;

II - Nos dias em que o servidor não mecanizar o ponto
eletrônico,  salvo  o  servidor  designado  para  função
gratificada;

III - Nos dias não for necessário o servidor se deslocar
para as unidades escolares descritas no Artigo 1º; e

IV - Deslocar-se para unidade de trabalho por condução
cedida pela municipalidade.

Art.  6º.  Para  fazer  jus  à  concessão  do  Auxílio-
Transporte,  o  servidor  deve  manifestar  sua  opção  por
escrito, em requerimento fornecido pelo Departamento de
Recursos Humanos, ao qual obrigatoriamente constará:E
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I  -  O endereço residencial  do servidor,  devidamente
comprovado; e

II  -  O meio  de transporte  para o  seu deslocamento
"residência-trabalho" e "trabalho-residência".

§ 1º. O requerimento deve ser protocolado o Setor de
Protocolo do Paço Municipal, ao qual iniciará o pagamento
da data posterior a data do protocolo.

§ 2º. O requerimento deve ser renovado pelo servidor
sempre que ocorrerem alterações da unidade escolar de
trabalho  ou  do  endereço  residencial,  ao  qual  o  Auxílio
Transporte será suspenso até a sua regularização.

§ 3º. O servidor assume total responsabilidade pelas
informações  constantes  no  requerimento  do  Auxílio-
Transporte, sob pena de incorrer nas penalidades cabíveis
na espécie.

§ 4º.  O diretor da unidade escolar será responsável
pela  verificação  do  meio  de  condução  que  o  servidor  está
utilizando para deslocamento ao trabalho.

Art. 7º. O pagamento indevido do Auxílio-Transporte
caracteriza  falta  grave,  sujeitando  o  servidor  às
penalidades  previstas  em  lei.

Parágrafo único- Os valores recebidos indevidamente
serão  restituídos  no  mês  subsequente,  de  uma só  vez,
monetariamente atualizados.

Art. 8º. A concessão do Auxílio-Transporte cessará:
I - Por expressa desistência do servidor;
II  -  Por  alteração  da  lotação  da  unidade  escolar

diferente da constante no Artigo 1º desta Lei;
III  -  Pela  demissão,  falecimento  ou  qualquer  outro

evento que implique exclusão do servidor do quadro de
servidor público municipal;

IV - Pela cassação do benefício, quando forem apuradas
irregularidades praticadas pelo servidor.

Art. 9º. O Auxílio-Transporte instituído por esta lei:
I - Não tem natureza salarial ou remuneratória;
II - Não se incorpora à remuneração do servidor para

quaisquer efeitos;
III - Não é considerado para efeito de cálculo do 13º

(décimo terceiro) salário, férias, ou qualquer outra base de
cálculo;

IV - Não constitui base de incidência de contribuição
previdenciária  ou  de  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço; e

V - Não configura rendimento tributável do servidor.
Art.  10.  Fica  ainda  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  suplementar  as  dotações  de  pessoal  e
encargos sociais, nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e
III,  da  Lei  nº  4.320/64,  para  fazer  face  às  adequações
necessárias decorrentes desta Lei.

Art. 11. Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  12.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de janeiro de
2022, revogadas as disposições em contrário, em especial

a Lei nº 2.893 de 27 de abril de 2020.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 08 de fevereiro

de 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.252, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Autoriza  pagamento  de
d e s p e s a s  d e  b l o c o s
carnavalescos com camisetas
e  a legor ias  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo autorizado a  pagar
despesas aos blocos carnavalescos inscritos no carnaval de
Castilho  com  aquisição  de  camisetas  e  alegorias,  na
importância de até R$ 20,00 (vinte reais) por integrante
cadastrado.

Art. 2º. Os blocos beneficiados deverão encaminhar à
Comissão Municipal de Festejos a relação de integrantes,
bem  como  as  notas  fiscais,  referentes  às  aquisições  de
camisetas  ou  alegorias,  e  o  Município  efetuará  o
pagamento  aos  fornecedores.

Art. 3º. Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a
abrir por Decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei
Federal nº 4320/64, junto ao orçamento vigente, sob sua
inteira responsabilidade, crédito adicional suplementar no
valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para fazer face
às despesas com a execução desta Lei,  com a seguinte
rubrica orçamentária:

02.06.04-3.3.90.39.00-23.695.0028-2.005 – Outros serviços terceiros –
pessoa jurídica.

Art.  4º.  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto,  nos  termos do art.  43,  §  1º,
incisos I,  II  e III,  da Lei  4.320/64, na importância de R$
30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 5º. Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir  os  valores  e  o  programa de trabalho observados
nesta Lei  no PPA –  Plano Plurianual  e  na LDO – Lei  de
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2023.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 08 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRAE
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Secretaria de Administração
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 081, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  DEJANIRA
MARIA  DO  NASCIMENTO,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
053.396.688-43,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
PROFESSOR  DE  CRECHE,  lotada  na  Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 082, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  SIMONE
VALERIA DINIZ, inscrita no CPF sob o nº 067.506.448-13,
devidamente  habilitada  no  Concurso  Público  nº
001/2022 ,  para  o  emprego  públ ico  efet ivo  de
PROFESSOR  DE  CRECHE,  lotada  na  Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 083, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, ANDREIA DIAS
SIMÃO,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  131.927.718-79,
devidamente  habilitada  no  Concurso  Público  nº
001/2022 ,  para  o  emprego  públ ico  efet ivo  de
PROFESSOR  DE  CRECHE,  lotada  na  Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 084, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.049, de 17 de janeiro de 2023, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº 001/2022,  a  senhora ELIANA NEVES DOS
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SANTOS  RODRIGUES ,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
085.274.968-60, para exercer as funções de Professor de
Educação Básica I - Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 085, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  retificação  da
Por ta r i a  nº  059 ,  de  02  de
fevereiro de 2023”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  No  art.  1º  da  Portaria  nº  059,  de  02  de

fevereiro de 2023, onde se lê: “até 03/03/2023”, leia-se:
“até 01/08/2023”.

Art.  2º.  Ficam mantidas  as  demais  disposições  da
Portaria nº 059, de 02 de fevereiro de 2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 086, DE 08 FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  transferência  de
local de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício 012/2023 da Divisão de Central
de Ambulâncias, solicitando a transferência de motoristas
para a Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º. Transferir, nesta data, o servidor Altair Terra,

ocupante do emprego efetivo de Motorista, inscrito no CPF
sob o nº 360.077.738-68, onde exercerá suas funções na
Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância  Epidemiológica,

junto ao Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de fevereiro

de 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 087, DE 08 FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  transferência  de
local de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício 012/2023 da Divisão de Central
de Ambulâncias, solicitando a transferência de motoristas
para a Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art.  1º.  Transferir,  nesta  data,  o  servidor  Marcos

Alves da Silva, ocupante do emprego efetivo de Motorista,
inscrito no CPF sob o nº 269.380.338-11, onde exercerá
suas  funções  na  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância
Epidemiológica, junto ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 088, DE 08 FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  transferência  de
local de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício 012/2023 da Divisão de Central
de Ambulâncias, solicitando a transferência de motoristas
para a Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º.  Transferir,  nesta data,  o servidor Severino

Marcos  dos  Santos,  ocupante  do  emprego  efetivo  de
Motorista, inscrito no CPF sob o nº 100.280.028-57, onde
exercerá  suas  funções  na  Secretaria  de  Saúde  e
Vigilância Epidemiológica, junto ao Fundo Municipal
de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de fevereiro

de 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 2º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 089/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: J. A. Abdalla Construções e Serviços Eireli-

EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e prazo de

execução do contrato administrativo para a contratação de
empresa  de  engenharia  para  execução  de  término  das
obras de construção de uma creche de educação infantil,
com  fornecimento  de  materiais,  a  serem  executas  na
Avenida A, atualmente Avenida Paulo Kunihiro Sato, Bairro
Jardim Nova York, Castilho – SP.

Data da assinatura: 27/01/2023.
Prazo de Vigência: 26/07/2023.
Prazo de execução: 27/05/2023.
Modalidade: Concorrência 03/2022.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 07 de fevereiro

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos

ARSAE - Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Castilho - SP
ARSAE - Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Castilho - SP
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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